
 

PADRÃO DE RESPOSTA – PARECER JURÍDICO 
 
 

CONCURSO PÚBLICO – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FORMIGA – PREVIFOR 

 

 
CARGO: ADVOGADO PREVIDENCIÁRIO 

 
 
 

Estrutura de parecer: 3,00 pontos (zero – 0,50 – 1,00 – 1,50 – 2,00 – 2,50 – 3,00) 
 

Nenhum elemento – Valor: zero 
Interessado – servidor público – Valor: 0,50 ponto 
Assunto – breve descrição do tema – Valor:  0,50 ponto 
Ementa – breve resumo do parecer em palavras avulsas – Valor:  0,50 ponto 
Relatório – breve descrição da consulta – Valor:  0,50 ponto 
Fundamentação – explanação dos itens da resposta – Valor:  0,50 ponto 
Conclusão – necessariamente deve constar que o candidato OPINA, se constar DECIDE, será zerado o item – Valor:  0,50 
ponto 

 

1) Espera-se que o candidato aponte: 3,00 pontos (zero – 1,00 – 2,00 – 3,00) 
1. Tempo no cargo efetivo é o tempo de exercício em cargo cujo ingresso depende de aprovação em concurso 

público de provas ou provas e títulos – 18 anos – Valor: 1,00 ponto 
2. Tempo na carreira é o conjunto de cargos da mesma profissão, escalonados pelo padrão de vencimento e exercido 

no mesmo ente federativo – 18 anos – Valor: 1,00 ponto 
3. Tempo de contribuição para aposentadoria é o tempo total averbado, inclusive o tempo de serviço anterior a 

16.12.1998 – 18 (Formiga) + 5 (Estado) + 4 (Belo Horizonte) = 27 anos – Valor: 1,00 ponto 
 

2) Espera-se que o candidato aponte: 3,00 pontos (zero – 1,00 – 2,00 – 3,00) 
1. Idade aposentadoria voluntária integral – mulher – 55 anos – Valor: 1,00 ponto 
2. Idade aposentadoria voluntária integral – mulher – professora – 50 anos – Valor: 1,00 ponto 
3. Idade da servidora – 53 anos – Valor: 1,00 ponto 

 

3) Espera-se que o candidato sustente que a servidora ainda não pode se aposentar: 5,00 pontos (zero – 2,00 – 4,00 
– 5,00) 

1. Insuficiente: apontar que a servidora pode se aposentar, ou dizer que não pode apresentando argumentos 
equivocados: Valor: (zero para o total da questão) 

2. Bom: apontar corretamente as regras para a aposentação de professora idade (50a) e tempo de contribuição (25a), 
sem apontar tempo no cargo efetivo (5a) e tempo no serviço público (10a), concluindo pelo não implemento – Valor: 
2,00 pontos 

3. Muito Bom: apontar corretamente as regras para a aposentação de professora idade (50a) e tempo de 
contribuição (25a), tempo no cargo efetivo (5a) e tempo no serviço público (10a), concluindo pelo não 
implemento, porque o tempo de pedagogo não é computável para aposentadoria especial: Valor: 4,00 pontos 

4. Excelente: apontar corretamente as regras para a aposentação de professora idade (50a) e tempo de contribuição 
(25a), tempo no cargo efetivo (5a) e tempo no serviço público (10a), concluindo pelo não implemento, porque o 
tempo de pedagogo não é computável para aposentadoria especial e, ainda, explicar que a regra mais próxima 
depende do implemento da idade (55a) – a servidora tem 53a e do tempo de contribuição (30a) – a servidora tem 
27a, faltando três anos ainda para se aposentar – Valor: 5,00 pontos 

 
Fonte: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ 
constituicao/constituicao.htm.) 
 
 


